
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO POMBA 

   Estado de Minas Gerais  
 

JULGAMENTO 

 

PROCESSO Nº 01/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de apoio 
técnico à comunicação institucional, compreendendo o suporte gráfico para materiais 
informativos, a atualização de canais digitais com notícias de interesse público e a 
operacionalização técnica de transmissões ao vivo das reuniões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e demais eventos oficiais, visando a transparência dos atos 
legislativos, bem como a prestação de assessoria de imprensa e assistência de 
comunicação no exercício da atividade parlamentar. 

No prazo estipulado, foram recebidas propostas via e-mail institucional. A Empresa 
Lenira Maria Dias Corino, inscrita no CNPJ sob o nº 41.407.882/0001-91 apresentou o 
valor mensal de R$5.400,00. A Empresa Rosimeire Maria de Paiva, inscrita no CNPJ sob 
o nº 27.942.478/0001-97 apresentou proposta no valor mensal de no valor de 
R$5.200,00.  

Ambas as empresas deixaram de apresentar juntamente com a proposta as declarações 
do Item 4.10 do termo de referência, sendo assim, foi aberta diligência com base no art. 
59, § 2º, da Lei 14.133/2021. Tendo a empresa Rosimeire Maria de Paiva cumprido a 
diligência tempestivamente, sanando as falhas formais e considerando o critério de 
menor preço e da validade jurídica da proposta após saneamento, declaro a empresa 
Rosimeire Maria de Paiva como VENCEDORA do certame pelo valor mensal de 
R$5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 

 

Rio Pomba, 06 de março de 2026. 

  

Ramon Oliveira Machado 
Agente de Contratações 
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